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S3­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13312.000159/2004­94 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  3402­004.627  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  27 de setembro de 2017 

Matéria  PIS ­ PER/DCOMP 

Recorrente  BANAS CALÇADOS E COMPONENTES LTDA. 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
Período de apuração: 01/10/2003 a 31/12/2003 

PIS NÃO­CUMULATIVO 

É  ônus  da  empresa  provar  a  certeza  e  liquidez  de  seus  créditos, mormente 
quando houver ação fiscal que glose eventual crédito postulado. 

Recurso negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso. 

assinado digitalmente  

Jorge Olmiro Lock Freire ­ Presidente e relator. 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  Conselheiros  Jorge  Olmiro  Lock 
Freire, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Maria Aparecida Martins de Paula, Thais De Laurentiis 
Galkowicz,  Waldir  Navarro  Bezerra,  Diego  Diniz  Ribeiro,  Pedro  Sousa  Bispo  e  Carlos 
Augusto Daniel Neto.  

 

Relatório 

Trata­se de pedido de ressarcimento de PIS referente ao quarto  trimestre de 
2003  (fl.  2)  no  valor  histórico  de  R$  3.504,34,  cumulado  com  pedido  de  compensação, 

  

ACÓRDÃO G
ERADO N

O PGD-C
ARF PROCESSO 13312.000159/2004-94

Fl. 218DF  CARF  MF


  13312.000159/2004-94  3402-004.627 TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 27/09/2017 PIS - PER/DCOMP BANAS CALÇADOS E COMPONENTES LTDA. FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Exonerado CARF Relator  2.0.4 34020046272017CARF3402ACC  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Período de apuração: 01/10/2003 a 31/12/2003
 PIS NÃO-CUMULATIVO
 É ônus da empresa provar a certeza e liquidez de seus créditos, mormente quando houver ação fiscal que glose eventual crédito postulado.
 Recurso negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 assinado digitalmente 
 Jorge Olmiro Lock Freire - Presidente e relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Jorge Olmiro Lock Freire, Maysa de Sá Pittondo Deligne, Maria Aparecida Martins de Paula, Thais De Laurentiis Galkowicz, Waldir Navarro Bezerra, Diego Diniz Ribeiro, Pedro Sousa Bispo e Carlos Augusto Daniel Neto. 
 
  Trata-se de pedido de ressarcimento de PIS referente ao quarto trimestre de 2003 (fl. 2) no valor histórico de R$ 3.504,34, cumulado com pedido de compensação, encartado no processo 13312.000459/2004-73. A fiscalização, em 24/09/2008, elaborou relatório em relação a todos trimestres de 2003 (fls. 164/165), no qual, em síntese, constatou divergências quanto às despesas de energia elétrica e as de depreciação entre os valores constantes da escrita contábil e os valores declarados em DACON, alem de discrepâncias em cancelamentos de vendas. Igualmente, foram glosados valores de serviços prestados por sociedades cooperativas. À fl. 168, planilha elaborada pela fiscalização que concluiu que a requerente teria valores a pagar no trimestre em análise, portanto sem direito a qualquer valor ressarcível. O despacho decisório de fl. 173 indeferiu o pleito da empresa. Contra esse despacho, a empresa manifestou sua inconformidade (fls. 180/187). Nesta manifestação a empresa apenas alega matéria de direito, não se insurgindo contra os termos da informação fiscal que glosou créditos, como acima referido.
A DRJ em Fortaleza (fls. 195/200) manteve o despacho denegatório, que, em suma, entendeu que eventuais créditos somente poderiam ser deduzidos do valor devido da contribuição e não ser objeto de ressarcimento, com leitura que faz do art. 5º da Lei 10.637/2002. Não resignada, a empresa interpôs o presente Voluntário, no qual, em síntese, alega que o § 2 º do referido art. 5º estipula que uma vez "sobrarem" créditos após serem abatidos da contribuição calculada, e mesmo após compensação (art. 5º, § 1º, II), podem eles ser objeto de pedido de ressarcimento em dinheiro. Alega que "além de não haver qualquer vício ou glosa dos créditos apresentados pela recorrente...há a não-cumulatividade tributária aplicável ao caso em tela". E conclui:

É o relatório.
 Conselheiro Jorge Lock Freire, Relator.
Emerge do relatado que recorrente equivoca-se quanto à informação fiscal mencionada, pois o indeferimento teve como fundamento justamente a glosa de créditos em virtude de ação fiscal. Veja-se:

E com base nessa fundamentação não contestada pela recorrente, a fiscalização refez os cálculos e concluiu que a empresa não era detentora de créditos a serem ressarcidos, mas, em verdade, detinha saldo a pagar, conforme "Demonstrativo de Apuração dos Créditos de PIS Não-Cumulativo 2003", cuja parte final reproduzo.

Assim, não tendo a empresa se desincumbido do ônus de provar os seus créditos, ou sequer contestado a glosa, é de ser indeferido seu pleito.
Diante do exposto, nego provimento ao recurso voluntário.
assinado digitalmente
Jorge Olmiro Lock Freire
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encartado  no  processo  13312.000459/2004­73.  A  fiscalização,  em  24/09/2008,  elaborou 
relatório em relação a  todos  trimestres de 2003 (fls. 164/165), no qual, em síntese, constatou 
divergências  quanto  às  despesas  de  energia  elétrica  e  as  de  depreciação  entre  os  valores 
constantes da escrita contábil e os valores declarados em DACON, alem de discrepâncias em 
cancelamentos  de  vendas.  Igualmente,  foram  glosados  valores  de  serviços  prestados  por 
sociedades  cooperativas.  À  fl.  168,  planilha  elaborada  pela  fiscalização  que  concluiu  que  a 
requerente teria valores a pagar no trimestre em análise, portanto sem direito a qualquer valor 
ressarcível.  O  despacho  decisório  de  fl.  173  indeferiu  o  pleito  da  empresa.  Contra  esse 
despacho,  a  empresa  manifestou  sua  inconformidade  (fls.  180/187).  Nesta  manifestação  a 
empresa  apenas  alega matéria  de  direito,  não  se  insurgindo  contra  os  termos  da  informação 
fiscal que glosou créditos, como acima referido. 

A DRJ em Fortaleza (fls. 195/200) manteve o despacho denegatório, que, em 
suma,  entendeu  que  eventuais  créditos  somente  poderiam  ser  deduzidos  do  valor  devido  da 
contribuição  e  não  ser  objeto  de  ressarcimento,  com  leitura  que  faz  do  art.  5º  da  Lei 
10.637/2002. Não  resignada,  a  empresa  interpôs  o  presente Voluntário,  no  qual,  em  síntese, 
alega  que  o  §  2  º  do  referido  art.  5º  estipula  que  uma  vez  "sobrarem"  créditos  após  serem 
abatidos da contribuição calculada, e mesmo após compensação (art. 5º, § 1º, II), podem eles 
ser objeto  de  pedido  de  ressarcimento  em dinheiro. Alega  que  "além de  não  haver  qualquer 
vício  ou  glosa  dos  créditos  apresentados  pela  recorrente...há  a  não­cumulatividade  tributária 
aplicável ao caso em tela". E conclui: 

 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Jorge Lock Freire, Relator. 

Emerge  do  relatado  que  recorrente  equivoca­se  quanto  à  informação  fiscal 
mencionada,  pois  o  indeferimento  teve  como  fundamento  justamente  a  glosa  de  créditos  em 
virtude de ação fiscal. Veja­se: 
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E  com  base  nessa  fundamentação  não  contestada  pela  recorrente,  a 
fiscalização refez os cálculos e concluiu que a empresa não era detentora de créditos a serem 
ressarcidos, mas,  em verdade, detinha  saldo  a pagar,  conforme  "Demonstrativo de Apuração 
dos Créditos de PIS Não­Cumulativo 2003", cuja parte final reproduzo. 

 

Assim,  não  tendo  a  empresa  se  desincumbido  do  ônus  de  provar  os  seus 
créditos, ou sequer contestado a glosa, é de ser indeferido seu pleito. 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso voluntário. 

assinado digitalmente 

Jorge Olmiro Lock Freire 
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